SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 10/2002. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS A CELEBRAR CONVÊNIO COM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA MORAR MELHOR, CONFORME ESPECIFICA.

Artigo 1o. – Fica o município de Cordeirópolis através de seu Prefeito Municipal, autorizado a celebrar Termo de Convênio e eventuais Aditamentos com a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de ações relativas ao Programa Morar Melhor. 

Artigo 2o. – O valor do Convênio será de até R$ 25.291,25 (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), participando a União, por intermédio da Caixa Econômica Federal, com a importância de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e o município de Cordeirópolis com a contrapartida de R$ 1.291,25 (um mil, duzentos e noventa e um reais e vinte  e cinco centavos), por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3o. – Para fazer face à despesa autorizada pelo artigo anterior, fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal, um crédito no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício.

07.00 – PROMOÇÃO SOCIAL

07.01 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

08244026 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

082440262.019 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS


44905200 – Equipamentos e Material Permanente 


      
   R$ 24.000,00

Parágrafo Único – O crédito aberto por este artigo será coberto com os recursos provenientes da União Federal, através da Caixa Econômica Federal. 

Artigo 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos legais a contar de 26 de dezembro de 2001, revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 06 de fevereiro de 2002; 54º da Emancipação Político-Administrativa do Município. 
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Prefeito Municipal 

